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Registrar e monitorar os casos suspeitos e confirmados 
de Covid-19, entre estudantes e servidores como 
forma de subsidiar as ações de reabertura

          OBJETIVO

Sistema de monitoramento dos casos 
de Covid-19 na comunidade escolar
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● Registro de sintomas;
● Levantamento de comorbidades;
● Registro de período de isolamento domiciliar;
● Registro de contactantes;
● Indicação de UBS à qual aluno/funcionário 

pode ser encaminhado;
● Segurança do armazenamento das 

informações

          FUNCIONALIDADES

Acesso ao SIMED via 
Secretaria Escolar Digital 

(SED)
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ANÁLISE A PARTIR DO SIMED (06/03)

Fonte: Boletim Epidemiológica da Educação 01
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● Apoio de especialistas da Saúde

● Homologação pela SEDUC 

● Participação das escolas estaduais e 
particulares (SIEEESP e Abepar) 



As escolas da Educação Básica sob jurisdição 
do Conselho Estadual de Educação são 
obrigadas a utilizar o Sistema de Informação e 
Monitoramento da Educação para COVID-19 
(SIMED). 

Para as demais unidades de ensino é 
recomendada a utilização do Sistema. 
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           OBRIGATORIEDADE          

(Decreto  65.384/2020 e Deliberação CEE 194/2021) 

Todas as escolas da 
rede estadual e das 
redes municipais de 400 
municípios. 



Médicos e especialistas
renomados, ligados a áreas de 

infectologia, epidemiologia 
e pediatria conscientes da 

importância do retorno seguro das 
aulas presenciais.

Composição                                       

Monitorar e orientar as ações 
de prevenção, vigilância e controle 

referentes à COVID-19 
nas unidades escolares do Sistema de 

Ensino do Estado de São Paulo.

Atribuições

Comissão Médica da Educação de São Paulo
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A Comissão Médica da Educação atuará de maneira articulada 
com o Centro de Contingência do Coronavírus
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Comissão Médica da Educação 
de São Paulo

Boletim Epidemiológico da Educação                     
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A Comissão Médica da Educação  produziu a 1ª e 2ª edições do 
Boletim, disponíveis no link:  

https://www.educacao.sp.gov.br/boletim-epidemiologico-da-educacao/  

https://www.educacao.sp.gov.br/boletim-epidemiologico-da-educacao/


Comissão Médica da Educação de São Paulo

Etapas da implementação do projeto 

de reabertura das escolas
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● Mapeamento das unidades escolares com problemas de infraestrutura 
relacionados ao cumprimento dos protocolos sanitários

● Correção dos problemas de infraestrutura
● Aquisição de EPIs
● Entrega dos EPIs
● Formação das equipes escolares
● Reabertura



O plano de retorno das atividades presenciais da 
educação tem como premissa central:
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O monitoramento dos 
processos relacionados à 

reabertura das escolas 
permanece ocorrendo em 

toda a rede pública 
estadual.
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Comissão 
Médica

Ações

Aulas 
Presenciais

O monitoramento 
permite agir 
rapidamente e forma 
localizada na resolução 
dos problemas

O monitoramento não 
ocorre apenas pelo SIMED 
mas também por visitas às 
escolas, tanto por 
supervisores como pela alta 
gestão da SEDUC



Obrigado


